
Ata da décima segunda sessão ordinária, da primeira sessão legislativa, da décima terceira
legislatura da Câmara Municipal de João Ramalho, realizada em 20 de agosto de 2013, às vinte
horas, no Plenário da Câmara Municipal, sob a presidência do edil Adelmo Alves. Presentes os
demais edis: Vanderlei Enz, Patrícia Aparecida Pacifico, Antonio Pereira de Lima, José
Aparecido Borges da Silva, Fabiano da Silva Delganho, Valteir Gonçalves de Souza,
Claudenice Timóteo da Silva e Gutembergue Girasol Guimarães. A seguir, o Presidente solicita
a leitura da ata da sessão anterior que após lida foi aprovada sem restrições. O Material do
Expediente constou dos seguintes documentos: Projeto de Lei Complementar nº 17 - “Fixa
percentual das alíquotas da contribuição previdenciária devida ao Fundo de Previdência Social
do Município de João Ramalho conforme o plano de custeio para 2012, a que se refere o artigo
61, da Lei n. 455/93, de 19.01.1993 e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar
nº 18 - "Dispõe sobre o plano de amortização do déficit técnico atuarial do Regime Próprio de
Previdência Social – RPPS, para obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo
Municipal de Previdência, através da instituição de alíquota patronal suplementar"; Projeto de
Lei nº 491 - "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências";
Oficio nº 322/2013, do Chefe do Executivo; Ofício nº 003/2013, da Agência do Banco do
Brasil de João Ramalho; Indicação nº 74 do Vereador Fabiano da Silva Delganho, indicando
ao Chefe do Executivo, após ouvido o plenário, a desapropriação de alguns imóveis do
município, que ficam próximos a prédios públicos, como o Almoxarifado, a Escola Municipal e
o Centro de Saúde, visando ter espaço para futuras ampliações; Indicação nº 75 do Vereador
Fabiano da Silva Delganho, indicando ao Chefe do Executivo, após ouvido o plenário, a
elaboração de um Plano de Carreira para os professores da rede municipal de ensino; e a
Indicação nº 76 do Vereador Vanderlei Enz, indicando ao Chefe do Executivo, após ouvido o
plenário, para colocar vasos com plantas ornamentais, nos canteiros centrais da Avenida e da
entrada da cidade. Todas as indicações acima, foram submetidas ao Plenário e aprovadas por
unanimidade. A seguir foi apresentado o Requerimento nº 06 da Vereadora Claudenice
Timóteo da Silva, requerendo ao Chefe do Executivo, após ouvido o plenário, através do setor
de saúde municipal, cópias da Ordem de Serviços, dos agendamentos e boletins diários das
consultas realizadas pelo Dr. Valdir Silveira Marim, na Unidade Básica de Saúde do município.
O documento foi submetido ao Plenário, sendo rejeitado por cinco votos a três, sendo
contrários, os vereadores: Fabiano da Silva Delganho, Patrícia Aparecida Pacifico, Antonio
Pereira de Lima, Vanderlei Enz e Gutembergue Girasol Guimarães. A seguir, em Tema Livre,
faz uso da palavra o Fabiano da Silva Delganho, comentando sobre suas indicações, destacando
a importância  de um plano de carreira específico para os professores da rede municipal de
ensino, apontando que o Plano de Carreira dos demais servidores, bem como o Estatuto dos
Servidores do Município também estão precisando de uma revisão. Comenta também sobre a
indicação referente aos imóveis vizinhos a alguns prédios públicos, destacando a importância da
Prefeitura adquirir estes imóveis para futuras ampliações das unidades públicas citadas. Sobre o
projeto de lei das alíquotas da previdência, é preocupante, porque os cálculos atuariais estão
aumentando a cada ano e não sei até quando o município vai suportar. Comenta também sobre o
arquivamento do Inquérito Civil referente ao Show realizado no aniversário da cidade, deixando
bem claro que não houve nenhuma irregularidade nas contratações realizadas. Sobre o caixa
eletrônico do Banco do Brasil, o edil diz já ter solicitado na gestão passada, inclusive junto ao
Ministério Público, a abertura do caixa eletrônico do referido banco, porém nada resolveu,
registrando sua indignação. Declara ter votado contrário ao requerimento da vereadora, por
considerar que o Dr. Valdir vem desenvolvendo um excelente trabalho no município. Em



seguida, faz uso da palavra o edil Gutembergue Girasol Guimarães, dizendo ter votado contra o
referido requerimento, porque hoje estamos encontrando muita dificuldade na contratação de
médicos, sendo que o país está inclusive importando médicos estrangeiros e também, porque o
Dr. Valdir vem realizando um ótimo trabalho em nossa cidade, deixando a população satisfeita
com o seu atendimento. Logo após, faz uso da palavra a vereadora Patrícia Aparecida Pacifico,
esclarecendo que votou contra o requerimento, não porque tenha nada pessoal contra a autora
do mesmo, mas sim, porque se trata de um médico que vem fazendo um bom trabalho,
atendendo muito bem a população. Porque em vez da vereadora ficar só criticando o Prefeito, os
médicos, os trabalhos da administração, não apresenta propostas indicando alguma melhoria?
Não é só porque é oposição que tem que ficar arrumando picuinhas. Nós fomos eleitos para
ajudar e não para atrapalhar a administração. Quero deixar claro que todos os requerimentos que
forem apresentados daqui para frente, com este objetivo, meu voto será contra. Em seguida, o
Presidente esclarece que a Prefeitura contratou também uma médica pediatra que estará
atendendo no Centro de Saúde a cada quinze dias. A seguir, o Presidente suspende a sessão para
o Intervalo Regimental, retornando à Ordem do Dia, com o Projeto de Lei Complementar nº 17.
Não havendo nenhum edil que quisesse discutir o mesmo, foi submetido a votação, sendo
aprovado por unanimidade. Logo após, foi apresentado o Projeto de Lei Complementar nº 18 e
como nenhum edil quisesse discutir o assunto, foi submetido ao Plenário, sendo aprovado por
unanimidade. Finalmente, foi apresentado o Projeto de Lei nº 491 e não havendo nenhum edil
que quisesse discutir a respeito, foi submetido a primeira votação, sendo aprovado por
unanimidade. A seguir, o Presidente franqueia a palavra para Explicação Pessoal e não havendo
nenhum edil que quisesse fazer uso da mesma, deu por encerrada a presente sessão, da qual foi
lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Mesa.
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